
  

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - 6ª REGIÃO

  

PORTARIA Nº 82/2025, DE 13 DE MAIO DE 2025

  
Dispõe sobre a nomeação do Gerente
Jurídico do Conselho Regional de Psicologia
de São Paulo – 6ª Região – CRP-06.

A CONSELHEIRA-PRESIDENTA E A CONSELHEIRA-SECRETÁRIA DO CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DE
SÃO PAULO – 6ª REGIÃO – CRP-06, no uso de suas atribuições legais e regimentais;

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 21, § 2º-A, da Resolução CRP-06 nº 3, de 29 de agosto de 2022, que
dispõe sobre a Estrutura Administrativa e Quadro de Gestão do Conselho Regional de Psicologia de São
Paulo – 6ª Região – CRP-06;

 

 

RESOLVEM:

 

Art. 1º - Nomear o Sr. RONALDO FERREIRA SPINOLA, matrícula nº 292, advogado efetivo integrante do
quadro de empregos do Conselho Regional de Psicologia de São Paulo – 6ª Região – CRP-06, para assumir
o cargo de Gerente Jurídico, a partir de 02 de junho de 2025.

 

Art. 2º - Fica revogada a Portaria CRP-06 nº 114, de 2 de agosto de 2024.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 
TALITA FABIANO DE CARVALHO

Conselheira-Presidenta do CRP-06
 
 

ANA TEREZA DA SILVA MARQUES
Conselheira-Secretária do CRP-06

Documento assinado eletronicamente por Talita Fabiano de Carvalho, Conselheira(o) Presidente, em
14/05/2025, às 12:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 12, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

https://atosoficiais.com.br/crp06/resolucao-n-3-2022-dispoe-sobre-a-estrutura-administrativa-e-do-quadro-de-gestao-do-conselho-regional-de-psicologia-da-6a-regiao-crp-06?origin=instituicao&q=03/2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


Documento assinado eletronicamente por Ana Tereza da Silva Marques, Conselheira(o)
Secretária(o), em 15/05/2025, às 11:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
12, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.cfp.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2183678 e
o código CRC 567A1BC1.

 

Referência: Processo nº 570600321.000456/2025-61 SEI nº 2183678
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